
INDICAÇÃO Nº 
788
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine as providências necessárias a fim de implantar Programa Habitacional para implementação de moradias populares no município de Buritizal.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete o Ofício Especial, com data de 08 de março de 2010, do Sr. Agliberto Gonçalves, Prefeito Municipal, reivindicando a construção de moradias populares, com o objetivo de combater a exclusão social e proporcionar cidadania à população, do município de Buritizal.

Os Programas Habitacionais do Governo do Estado, executados pela CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano, são um exemplo de sucesso na construção de moradias populares nos municípios paulistas, especialmente em locais de baixa renda, como é o caso do município de Buritizal, classificado no Grupo 4 do IPRS (Índice Paulista de Responsabilidade Social), com baixo desenvolvimento econômico e social, abaixo da linha de pobreza do Estado de São Paulo.

Por essa razão, fazemos a presente Indicação a Vossa Excelência.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno
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